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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Despacho n.º 1135/2011 de 31 de Outubro de 2011

Considerando que pelo despacho n.º 504/2008, publicado no Jornal oficial, II série, n.º 102, de
2 de Junho, foram designadas representantes do Governo Regional dos Açores na Comissão
Consultiva para o PPART (Programa para a Promoção dos Ofícios e das Microempresas
Artesanais), respetivamente como efectiva e suplente, a Directora de Serviços do Centro
Regional de Apoio ao Artesanato, Alexandra Andrade, e a Técnica Superior, Rosa Machado;

Considerando a nomeação da nova Directora do CRAA, Sofia de Medeiros, a 1 de Abril de
2011;

Considerando a característica pluridisciplinar deste Programa que, integrado no IEFP
(Instituto do Emprego e Formação Profissional), é responsável, a nível nacional, pela
implementação das políticas de desenvolvimento do Artesanato, em articulação com diversos
parceiros e entidades relevantes para o sector, incluindo as Regiões Autónomas da Madeira e
dos Açores;

Assim, no uso das competências conferidas pelos n.º 4 e 5 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro, e nos termos do disposto na alínea
g) do artigo 227.º da Constituição, na alínea n) dos n.º s 2.2 e 2.12 da Resolução do Conselho
de Ministros n.º 136/97, de 14 de Agosto, com a redacção da Resolução do Conselho de
Ministros n.º 4/2000, de 1 de Fevereiro, determino o seguinte:

1 - Designar, sob proposta do Secretário Regional de Economia, representantes do Governo
Regional dos Açores na Comissão Consultiva para o PPART (Programa para a Promoção
dos Ofícios e das Microempresas Artesanais), respetivamente como efectiva e suplente, a
Licenciada Sofia Glória Vieira de Medeiros e a Licenciada Rosa Maria Pinheiro Machado.

2 - Revogar o Despacho n.º 504/2008, publicado no Jornal Oficial, II série, n.º 102, de 2 de
Junho, que nomeou a Licenciada Maria Alexandra Borges Andrade como representante
efetivo do Governo Regional dos Açores na Comissão Consultiva para o PPART.

3 - O presente despacho produz efeitos imediatos.

21 de Outubro de 2011. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale
César.
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D.R. DA CULTURA
Rectificação n.º 108/2011 de 31 de Outubro de 2011

Retificação ao despacho publicado no Jornal Oficial II série n.º 112 de 9 de Junho de 2011,
onde se lê:

Ballet Teatro Paz – Milagres Miranda Paz para apoio à criação do espectáculo “As duas
Portas” – 5.000,00 €

deverá ler-se:

Maria dos Milagres Estrela Rego Miranda Paz para apoio à criação do espectáculo “As duas
Portas” – 5.000,00 €

19 de Outubro de 2011. – O Director de Serviços dos Bens Patrimoniais e de Acção Cultural,
Paulo Alexandre Vilela Martins Raimundo.

D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 485/2011 de 31 de Outubro de 2011

Por despacho da Diretora Regional de Educação e Formação, foram autorizados os Contratos
de Trabalho a Termo Resolutivo, em regime de acumulação para o ano escolar de 2010/2011
dos docentes abaixo indicados:

Escola Secundária da Ribeira Grande

2.º Ciclo do Ensino Básico
Grupo de Recrutamento – Educação Musical – Código 250

Em despacho de 25 de Outubro de 2010

André Pinto Vaz, com início a 08 de Novembro de 2010 até 31 de Agosto de 2011

Em despacho de 05 de Novembro de 2010

Marisa Duarte Oliveira, com início a 10 de Novembro de 2010 até 31 de Agosto de 2011

3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário
Grupo de Recrutamento – Português – código 300

Em despacho de 13 de Janeiro de 2011

Paula Alexandra Cunha Soeiro Sá Tojal, com início a 19 de Janeiro até 31 de Agosto de 2011
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Grupo de Recrutamento – Inglês – código 330

Em despacho de 23 de Novembro de 2011

Berta Sandra de Oliveira Amaro, com início a 19 de Janeiro até 31 de Agosto de 2011

Grupo de Recrutamento – Matemática – código 500

Em despacho de 23 de Novembro de 2010

José Luís Medeiros Alves, com início a 20 de Janeiro 2011 até ao final das atividades letivas

Grupo de Recrutamento – Física e Química – código 510

Em despacho de 11 de Outubro de 2010

Belina da Silva Balanco, com início a 11 de Outubro de 2010 até à conclusão dos Blocos

Grupo de Recrutamento – Biologia e Geologia – código 520

Em despacho de 11 de Outubro de 2010

Helena Maria Arruda Falcão, com início a 11 de Outubro de 2010 até à conclusão dos blocos

Escola Básica Integrada da Praia da Vitória
Ensino Vocacional da Música

Grupo de Recrutamento – Guitarra/Viola Dedilhada – código M11

Em despacho de 02 de Maio de 2011

Lázaro Manuel Lopes da Silva, com início a 09 de Maio de 2011até ao final das Atividades
Letivas

Escola Secundária Domingos Rebelo

3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário
Técnicas Especiais – Curso Profissional de Apoio Psicosocial

Em despacho de 21 de Agosto de 2010

Carla Sousa Santos, com inicio a 13 de Setembro de 2010 até ao final das Atividades Letivas.

21 de Outubro de 2011. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria
Espínola Moniz.
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D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 302/2011 de 31 de Outubro de 2011

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
têm como objecto o fomento e a prática directa de modalidades desportivas.

Assim, considerando que a Fanfarra Operária Gago Coutinho e Sacadura Cabral, vai
participar no Campeonato Nacional de Equipas da 3.ª divisão masculina de ténis de mesa, na
época desportiva de 2011/2012, nos termos e ao abrigo do disposto na Secção II, do Capítulo
III, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, conjugado com a
Resolução do Conselho do Governo n.º 102/2011 de 9 de Setembro de 2011 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Director Regional;

2) A Fanfarra Operária Gago Coutinho e Sacadura Cabral, adiante designado por FOGCSC
ou segundo outorgante, representado por Rui Manuel da Silva Coelho, Presidente da
Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de Equipas da 3.ª divisão
masculina de ténis de mesa, na época desportiva de 2011/2012, apresentado pelo segundo
outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de Julho de 2012.
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objecto definido na Cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 18.900,00,
conforme o programa apresentado, é de € 13.665,00, sendo:

1 - € 7.365,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de Equipas da 3.ª divisão masculina de ténis de mesa;

2 - € 5.250,00 destinados a apoios complementares, respeitantes á participação no
Campeonato Nacional de Equipas da 3.ª divisão masculina de ténis de mesa;

3 - € 1.050,00, valor previsível, respeitante à majoração em 20% dos apoios
complementares referentes à participação no Campeonato Nacional de Equipas da 2.ª
divisão masculina de ténis de mesa, a disponibilizar desde que reúnam as condições
previstas no n.º 3 do artigo 29.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
Dezembro.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na Cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual para 2011 e 2012 e serão processadas da seguinte
forma:

1 - A quantia de € 8.900,00 prevista nos n.º s 1 e 2 até Dezembro de 2011;

2 - A quantia de € 3.715,00 prevista nos n.º s 1 e 2 até Março de 2012;

3 - A majoração prevista no número 3 será atribuída em 2012, no final da prova e até 30
dias após a entrega dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos
necessários.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente Contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:
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1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro
outorgante, que constitui objecto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato Nacional de Equipas da 3.ª divisão masculina de ténis de mesa, de forma a
atingir os objectivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação,
a elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, ou escalões similares, devendo
celebrar para o efeito um Contrato-Programa com o Serviço do Desporto da Terceira, em
conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efectiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte, acompanhadas da ficha de controlo de atletas devidamente preenchida e
actualizada.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro e à divulgação
do seu valor parcial no relatório de 2011 e do valor definitivo no relatório do ano de 2012.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.
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Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de Dezembro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.º s 3, 4 e 6 da cláusula 6
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da Cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na Cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

13 de Outubro de 2011. - O Director Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Fanfarra Operária Gago Coutinho e Sacadura Cabral, Rui Manuel da Silva
Coelho.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 1551/2011 de 31 de Outubro de 2011

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 03 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação, no contexto da Medida 4.3.3 “Apoio ao
funcionamento de ateliers de ciência” transferir a quantia de 7.500€ (sete mil e quinhentos
euros) para a Sociedade Afonso Chaves, correspondente ao co-financiamento de despesas de
aquisição de equipamentos e material de laboratório que o Expolab pretende adquirir para a
implementação do espaço aprendizagem/acção – Laboratório de Ciência e Tecnologia, no
seguimento da aprovação do projecto:

M4.3.3/A/001/2011 - “Enlace”



II SÉRIE - NÚMERO 209
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
31/10/2011      

Página 7237

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projecto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Acção 12.1.3 – Apoio à formação
avançada, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos.

21 de Outubro de 2011. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 1552/2011 de 31 de Outubro de 2011

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 03 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação, no contexto do Programa 4. – “Apoio à
Divulgação Científica e Tecnológica”, transferir a quantia de 48.494,00€ (quarenta e oito mil
quatrocentos e noventa e quatro euros) para a Associação Observatório do Mar dos Açores,
referente ao financiamento das despesas de dois contratos individuais de trabalho para
exercício de funções de técnico superior, no âmbito da dinamização, gestão, coordenação e
implementação de programas, projectos e acções de desenvolvimento de actividades de
divulgação científica e tecnológica no Observatório do Mar dos Açores (OMA).

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projecto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Acção 12.1.3 – Apoio à formação
avançada, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos.

21 de Outubro de 2011. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 1553/2011 de 31 de Outubro de 2011

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação e do Despacho Normativo n.º 48/2006, de 12
de Outubro, que procedeu à regulamentação inicial da Medida 2.1.2 – “Projectos de
Investigação Científica e Tecnológica em domínios específicos”, transferir para o Centro de
Biotecnologia dos Açores (CBA) da Universidade dos Açores, a quantia, de € 2.202,35 (dois
mil duzentos e dois euros e trinta e cinco cêntimos), relativa à última tranche do projecto:
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M2.1.2/I/019/2007 -“ Identificação de marcadores moleculares para melanomas equinos.”

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40, Despesas do
Plano, Programa 12 – Desenvolvimento da Actividade Científica e Tecnológica, Projecto 12.1 –
Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Acção 12.1.2 – Projectos de Investigação
Científica e Tecnológica com Interesse para o Desenvolvimento Sustentável dos Açores
(INCITA), Classificação Económica 08.03.06 – Serviços e Fundos Autónomos.

21 de Outubro de 2011. - O Director Regional da Ciência ,Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 1554/2011 de 31 de Outubro de 2011

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 03 de abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação (PICTI) e da Medida 2.2.1 – “Acções
especiais de resposta a situações de caráter urgente”, transferir a quantia de € 14.065,35 €
(Catorze mil, sessenta e cinco euros e trinta e cinco cêntimos) para a Fundação Gaspar
Frutuoso, correspondente à última tranche do projecto:

M2.2.1/I/002/2009 - A térmita de madeira seca Cryptotermes brevis (Walker) nos Açores:
Monitorização dos voos de dispersão e prevenção da colonização

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projecto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Acção 12.1.3 – Apoio à formação
avançada, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos.

21 de Outubro de 2011. - O Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DE APOIO AO INVESTIMENTO E À COMPETITIVIDADE
Extracto de Despacho n.º 486/2011 de 31 de Outubro de 2011

Por despacho do Secretário Regional da Economia de 21 de Outubro de 2011, nos termos da
Portaria n.º 72/2010, de 30 de Julho, foi atribuído o seguinte subsídio:

€ 154,50 – João Pereira & Filhos, Lda., com o NIF: 512 024 405 - subsídio destinado a
comparticipar despesas suportadas com o escoamento de tecidos bordados manualmente.
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O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 40, Programa 11 – Fomento da
Competitividade, Projecto 11.1 – Sistemas de Incentivos, Acção 11.1.3 – Sistema de Apoio à
Promoção de Produtos Açorianos, Código 05.01.03.

21 de Outubro de 2011. - O Director Regional, Arnaldo Machado.

S.R. DO TRABALHO E SOLIDARIEDADE SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 489/2011 de 31 de Outubro de 2011

A Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social atribui ao:

CCD - Centro de Cultura e Desporto da Saúde e Segurança Social de Angra do Heroísmo –
Angra do Heroísmo

Em portaria de 24 de Outubro de 2011

570,01€ (quinhentos e setenta euros e um cêntimos), para comparticipação das despesas de
funcionamento, do mês de Outubro, nomeadamente, refeições, instalações e pessoal, de
acordo com o Despacho Conjunto da Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social e
Secretaria Regional da Saúde de 17 de Maio de 2010, a ser processado pelo Capítulo 01,
Divisão 01, Código 04.07.01.

24 de Outubro de 2011. - A Chefe de Gabinete, Fabíola Alexandra Borges de Melo.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 490/2011 de 31 de Outubro de 2011

Por portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 20 de Outubro de
2011, foi atribuído o seguinte subsídio:

92.317,61€, á Santa Casa da Misericórdia das Lajes das Flores – ilha das Flores, destinado
á comparticipação para conclusão do processo de financiamento da construção do lar
idosos.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.1, Equipamentos de
Apoio a Idosos, Classificação Económica 08.07.01

20 de Outubro de 2011. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Natércia
Gaspar.
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D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 491/2011 de 31 de Outubro de 2011

Por portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 20 de Outubro de
2011, foi atribuído o seguinte subsídio:

125.498,00 €, à Casa do Povo da Terra Chã – Terceira, destinado á comparticipação para
pagamento de despesas com a aquisição de equipamento para a creche e
Jardim-de-infância O Girassol.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.2, Equipamentos de
Apoio à Infância e Juventude, Classificação Económica 08.07.01.

20 de Outubro de 2011. - A Diretora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Natércia
Gaspar.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1555/2011 de 31 de Outubro de 2011

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a
RAA e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 28 464,80 € (Vinte
e Oito Mil Quatrocentos e Sessenta Quatro Euros e Oitenta Cêntimos), correspondente ao
investimento, no Projecto de Implementação e Operacionalização da Rede de Cuidados
Continuados e Paliativos, por parte da Unidade de Saúde da Ilha de São Jorge.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea D) – Classificação Económica 04.01.01.

11 de Outubro de 2011. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1556/2011 de 31 de Outubro de 2011

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a
RAA e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 11 920,00 €
(Onze Mil Novecentos e Vinte Euros), correspondente ao investimento, no Projecto de
Implementação e Operacionalização da Melhoria de Acessibilidade ao SRS, por parte do
Centro de Saúde da Ribeira Grande.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea E) – Classificação Económica 04.01.01.

11 de Outubro de 2011. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1557/2011 de 31 de Outubro de 2011

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a
RAA e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 50 000,00 €
(Cinquenta Mil Euros), correspondente ao investimento, no Projecto de Implementação e
Operacionalização da Melhoria de Acessibilidade ao SRS, por parte do Hospital da Horta.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea E) – Classificação Económica 04.01.01.

11 de Outubro de 2011. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1558/2011 de 31 de Outubro de 2011

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a
RAA e a referida sociedade, a verba no valor de 4 930,00€ (Quatro Mil Novecentos e Trinta
Euros), correspondente à execução da Fiscalização da Empreitada do Novo Centro de
Saúde de Santa Cruz da Graciosa e de acordo com o estipulado no protocolo de
cooperação, datado 20 Janeiro de 2010.

O referido subsídio será processado, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano, Programa 15 –
Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 1 – Alínea B) –
Classificação Económica 04.01.01.

11 Outubro de 2011. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1559/2011 de 31 de Outubro de 2011

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a
RAA e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 22 945,91€ (Vinte
e Dois Mil Novecentos e Quarenta Cinco Euros e Noventa Um Cêntimos), correspondente
ao investimento, no Projecto de Deslocação de Doentes, por parte do Centro de Saúde de
Santa Cruz das Flores.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea L) – Classificação Económica 04.01.01.

11 de Outubro de 2011. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1560/2011 de 31 de Outubro de 2011

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a
RAA e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 101 242,96€
(Cento e Um Mil Duzentos e Quarenta Dois Euros e Noventa Seis Cêntimos),
correspondente ao investimento, efectuado pelo Hospital da Horta, na Empreitada do Corpo
C.

O referido subsídio será processado, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano, Programa 15 –
Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 2 – Alínea A) –
Classificação Económica 08.01.01.

13 de Outubro de 2011. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1561/2011 de 31 de Outubro de 2011

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a
RAA e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 13 156,00 €
(Treze Mil Cento e Cinquenta Seis Euros), correspondente ao investimento, no Projecto de
Implementação e Operacionalização da Rede de Cuidados Continuados e Paliativos, por
parte da Unidade de Saúde da Ilha de São Jorge.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea D) – Classificação Económica 04.01.01.



II SÉRIE - NÚMERO 209
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
31/10/2011      

Página 7244

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

13 de Outubro de 2011. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1562/2011 de 31 de Outubro de 2011

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a
RAA e a referida sociedade, a verba no valor de 565 510,08€ (Quinhentos e Sessenta Cinco
Mil e Quinhentos e Dez Euros e Oito Cêntimos), correspondente à execução da Empreitada
do Novo Centro de Saúde de Santa Cruz da Graciosa e de acordo com o estipulado no
protocolo de cooperação, datado 11 Junho de 2009.

O referido subsídio será processado, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano, Programa 15 –
Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 1 – Alínea B) –
Classificação Económica 08.01.01.

14 de Outubro de 2011. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1563/2011 de 31 de Outubro de 2011

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a
RAA e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 61 480,00 €
(Sessenta e Um Mil Quatrocentos e Oitenta Euros), correspondente ao investimento, no
Projecto de Implementação e Operacionalização da Melhoria de Acessibilidade ao SRS, por
parte do Centro de Saúde de Ponta Delgada.
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O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea E) – Classificação Económica 04.01.01.

18 de Outubro de 2011. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1564/2011 de 31 de Outubro de 2011

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a
RAA e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 35 780,42€ (Trinta
e Cinco Mil Setecentos e Oitenta Euros e Quarenta Dois Cêntimos), correspondente ao
investimento, no Projecto de Deslocação de Doentes, por parte do Centro de Saúde de
Santa Cruz das Flores.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea L) – Classificação Económica 04.01.01.

18 de Outubro de 2011. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1565/2011 de 31 de Outubro de 2011

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a
RAA e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 55 710,00 €
(Cinquenta Cinco Mil Setecentos e Dez Euros), correspondente ao investimento, no Projecto
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de Implementação e Operacionalização da Rede de Cuidados Continuados e Paliativos, por
parte do Hospital da Horta.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea D) – Classificação Económica 04.01.01.

18 de Outubro de 2011. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1566/2011 de 31 de Outubro de 2011

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a
RAA e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 847,68€
(Oitocentos e Quarenta e Sete Euros e Sessenta e Oito Cêntimos), correspondente ao
investimento, no Projecto Prevenção e Tratamento da Obesidade Infantil na Região, por
parte do Centro de Saúde de Santa Cruz das Flores.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea B) – Classificação Económica 04.01.01.

21 de Outubro de 2011. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1567/2011 de 31 de Outubro de 2011

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a
RAA e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 13 376,80 €
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(Treze Mil Trezentos e Setenta e Seis Euros e Oitenta Cêntimos), correspondente ao
investimento, no Projecto de Implementação e Operacionalização da Rede de Cuidados
Continuados e Paliativos, por parte da Unidade de Saúde da Ilha de São Jorge.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea D) – Classificação Económica 04.01.01.

21 de Outubro de 2011. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 1568/2011 de 31 de Outubro de 2011

Considerando que, em Junho de 2009, foi celebrado um protocolo de cooperação plurianual
entre esta Secretaria Regional, a Kairós – Cooperativa de Incubação de Iniciativas de
Economia Solidária, e a Associação Amigos dos Açores, com vista à continuidade do projecto
do Centro de Educação Ambiental e Rural denominado “Quinta do Priôlo”;

Considerando que os objectivos desta intervenção se revestem de grande importância para a
comunidade local, na medida em que o referido Centro é vocacionado para a educação,
formação, ocupação de tempos livres e inserção social de crianças e jovens da ilha de São
Miguel;

Considerando, que, nos termos do referido Protocolo está prevista a atribuição de um apoio
financeiro destinado a apoiar as despesas da Kairós - Cooperativa de Incubação de Iniciativas
de Economia Solidária, com a apresentação de projectos a Fundos Comunitários;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional
da Agricultura e Florestas, em cumprimento da alínea c) da Cláusula Terceira do Protocolo
acima mencionado, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região e na alínea a) do artigo 15.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro, o seguinte:

1 - É atribuído à Kairós - Cooperativa de Incubação de Iniciativas de Economia Solidária um
apoio financeiro no montante de € 20 000 (vinte mil Euros) com vista à comparticipação das
despesas inerentes ao funcionamento do Centro de Educação Ambiental e Rural
denominado “Quinta do Priôlo”;

2 - Esta despesa será suportada pela dotação inscrita no capítulo 40, programa 7 –
Aumento da competitividade dos sectores agrícola e florestal, projecto 7.2 - Modernização
das explorações agrícolas, acção 7.2.D – Experimentação e divulgação agrárias,
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classificação económica 04.07.01 – transferências correntes – instituições sem fins
lucrativos, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional da Agricultura e Florestas.

12 de Outubro de 2011. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.

D.R. DO AMBIENTE
Despacho n.º 1136/2011 de 31 de Outubro de 2011

Considerando que se mostra necessário assegurar o funcionamento da Direção de Serviços
de Recursos Hídricos (DSRH), no sentido de que seja garantido de forma eficaz a sua gestão
interna e relacionamento da mesma com os diversos departamentos da Direção Regional do
Ambiente e desta com o exterior;

Considerando que compete à Administração adotar os procedimentos que assegurem maior
celeridade, economia e eficiência das suas decisões;

Considerando que, nos termos da lei, a melhor forma de se alcançar esse objetivo é recorrer
à figura jurídica da delegação de poderes;

Assim, no uso dos poderes que me são conferidos pelo artigo 7.º e pelo n.º 2 do artigo 9.º,
ambos da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto,
aplicada à Região Autónoma dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9
de maio, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2006/A, de 6 de janeiro, e nos termos
do artigo 35.º e 37.º do Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, alterado pelo Decreto-Lei
n.º 6/96, de 31 de janeiro, bem como nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 e no n.º 2 do
artigo 20.º do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2010/A, de 29 de dezembro, conjugado com
o disposto na alínea e) do n.º 1 e no n.º 3 do artigo 16.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
1/2011/A, de 26 de janeiro:

1 - Delego, na diretora de serviços da Direção de Serviços de Recursos Hídricos (DSRH),
nomeada em lugar equiparado a cargo de direção intermédia de primeiro grau, previsto no
quadro de pessoal desta Secretaria Regional, licenciada Dina Maria Duarte Medeiros,
competências para mandar proceder à análise de todos os processos que derem entrada,
para parecer, na DSRH, bem como proceder ao despacho de encaminhamento dos
mesmos.

2 - A competência agora delegada abrange ainda poderes de gestão corrente da Direção de
Serviços de Recursos Hídricos (DSRH), incluindo poderes para autorizar a realização de
despesas com aquisição de bens e serviços até ao limite de 2.500,00€, assinar todas as
folhas de despesa, designadamente as despesas com pessoal relativamente aos
vencimentos, ajudas de custo e horas extraordinárias bem como, visar documentos e folhas
de despesas já autorizadas superiormente.
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3 - Consideram-se ratificados todos os atos que, no âmbito dos poderes agora delegados,
tenham sido entretanto praticados pela licenciada Dina Maria Duarte Medeiros, desde o dia
1 de outubro de 2010.

4 - O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

21 de outubro de 2011. - O Diretor Regional do Ambiente, João Carlos Correia de Lemos
Bettencourt.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1569/2011 de 31 de Outubro de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de Agosto, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos de apoio à
pesca local e costeira.

Considerando que, foi atribuído ao armador Carlos Manuel Pimentel Oliveira um apoio
financeiro no montante de 8.223,73€, destinado à modernização da embarcação AH-486-L
“Sousa Dias”.

Considerando que, pela Portaria n.º 1112/2011, de 28 de Julho de 2011, foi paga, ao abrigo
do n.º i) da alínea f) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, na
redacção dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de Agosto, a primeira prestação do subsídio a
fundo perdido atribuído àquele armador, no montante de 4.934,11€.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
do n.º ii) da alínea f) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, na
redacção dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de Agosto, no âmbito da competência
delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º
18, II Série, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Carlos Manuel Pimentel Oliveira, residente no concelho de Angra
do Heroísmo, ilha Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante 3.289,62€, relativo à
segunda prestação, para comparticipar nos custos com a aquisição e montagem de um
motor com linha de veios e hélice para a embarcação AH-486-L “Sousa Dias”.
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2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador Carlos Manuel Pimentel Oliveira, e tem
cabimento no Programa 9 - Modernização das Infra-estruturas e da Actividade da Pesca,
Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

17 de Outubro de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1570/2011 de 31 de Outubro de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de Agosto, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos de apoio à
pesca local e costeira.

Considerando que, nos termos do artigo 3.º da referida portaria, podem ser comparticipados
durante o período de 5 anos, os custos relacionados com os juros bancários de empréstimos
que se destinem exclusivamente à aquisição, construção, modernização e motorização de
embarcações de pesca.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria 74/2008, de 26 de Agosto, com as alterações introduzidas
pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de Agosto, no âmbito da competência delegada através do
Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de
Janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador João Andrade Cabral, residente no concelho da Ribeira Grande,
ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 3.150,13€, destinado a
compensar os juros decorrentes de um empréstimo bancário para a construção e
motorização da embarcação PD-665-C “Mestre Nelson”.

2 - Este incentivo tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da
Atividade da Pesca, Projeto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da
Frota de Pesca, C.E. 04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de
Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.
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19 de Outubro de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1571/2011 de 31 de Outubro de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de Agosto, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos de apoio à
pesca local e costeira.

Considerando que, nos termos do artigo 3.º da referida portaria, podem ser comparticipados
durante o período de 5 anos, os custos relacionados com os juros bancários de empréstimos
que se destinem exclusivamente à aquisição, construção, modernização e motorização de
embarcações de pesca.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria 74/2008, de 26 de Agosto, com as alterações introduzidas
pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de Agosto, no âmbito da competência delegada através do
Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de
Janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Francisco Andrade Cabral, residente no concelho da Ribeira
Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 2.998,51€,
destinado a compensar os juros decorrentes de um empréstimo bancário para a aquisição
da embarcação PD-587-C Vilaçor.

2 - Este incentivo tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infra-estruturas e da
Actividade da Pesca, Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da
Frota de Pesca, C.E. 04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de
Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

19 de Outubro de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1572/2011 de 31 de Outubro de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
colectivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias.

Considerando que a Cooperativa de Economia Solidária Pescadores da Ribeira Quente
apresentou um projecto colectivo de manutenção e limpeza do Porto de Pesca da Ribeira
Quente.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, na redacção dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de Maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse colectivo desenvolvidas por organizações que actuem
em nome dos produtores da pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas
acções relacionadas com a gestão e limpeza dos portos de pesca, bem como a gestão e
manutenção dos equipamentos e infra-estruturas dos portos e núcleos de pesca.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, no âmbito da competência delegada
através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1 - Conceder à Cooperativa de Economia Solidária Pescadores da Ribeira Quente, com
sede no concelho da Povoação, ilha de São Miguel, um apoio financeiro no montante de
31.092,02€, correspondente à segunda prestação, destinado à manutenção e limpeza do
Porto de Pesca da Ribeira Quente, nos termos das cláusulas terceira e quarta do protocolo
celebrado entre a Secretaria Regional do Ambiente e do Mar e aquela associação.

2 - Este subsídio tem cabimento no Capítulo 40 – Investimentos do Plano, Programa 9 –
Modernização das Infra-Estruturas e da Actividade da Pescas, Projecto 9.2. –
Infra-Estruturas Portuárias, Acção 9.2.3. – Protocolos com Associações do Sector, C.E –
04.01.02 – Transferência Correntes – Privadas, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.
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21 de Outubro de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1573/2011 de 31 de Outubro de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
colectivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias.

Considerando que a Cooperativa de Economia Solidária Pescadores da Ribeira Quente
apresentou um projecto colectivo de manutenção e limpeza do Porto de Pesca da Povoação.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, na redacção dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de Maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse colectivo desenvolvidas por organizações que actuem
em nome dos produtores da pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas
acções relacionadas com o funcionamento administrativo.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, no âmbito da competência delegada
através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1 - Conceder à Cooperativa de Economia Solidária Pescadores da Ribeira Quente, com
sede no concelho da Povoação, ilha de São Miguel, um apoio financeiro no montante de
6.750,00€, correspondente à segunda prestação, destinado à manutenção e limpeza do
Porto de Pesca da Povoação, nos termos das cláusulas terceira e quarta do protocolo
celebrado entre a Secretaria Regional do Ambiente e do Mar e aquela associação.

2 - Este subsídio tem cabimento no Capítulo 40 – Investimentos do Plano, Programa 9 –
Modernização das Infra-Estruturas e da Actividade da Pescas, Projecto 9.2. –
Infra-Estruturas Portuárias, Acção 9.2.3. – Protocolos com Associações do Sector, C.E –
04.01.02 – Transferência Correntes – Privadas, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.
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21 de Outubro de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Rectificação n.º 109/2011 de 31 de Outubro de 2011

Rectifica a portaria publicada com o n.º 1519/2011, no Jornal Oficial, II série, n.º 202, de 20 de
Outubro de 2011, onde se lê:

 “ …Conceder ao armador Marco Paulo da Silva Cruz... para a aquisição da embarcação
H-521-L João Ibo.”

Deve ler-se:

 “…Conceder ao armador Marco Paulo da Silva Cruz... para a aquisição da embarcação
H-521-L João Silva”.

21 de Outubro de 2011.- A Directora do Gabinete de Economia Pesqueira, Conceição
Lourenço.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Rectificação n.º 110/2011 de 31 de Outubro de 2011

Retifica a portaria publicada com o n.º 1160/2011, de 4 de Agosto de 2011, no Jornal Oficial,
II série, n.º 149, de 4 de Agosto de 2011, onde se lê:

 “2. Este subsídio, no montante total de € 81.630,53…aprovado para o ano económico de
2010… “

Deve ler-se:

 “2. Este subsídio, no montante total de € 81.630,53…aprovado para o ano económico de
2011… “

21 de Outubro de 2011.- A Directora do Gabinete de Economia Pesqueira, Conceição
Lourenço.
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SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
Aviso n.º 139/2011 de 31 de Outubro de 2011

Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de
Fevereiro, torna-se público, que o Conselho de Administração destes Serviços Municipalizados,
na sua reunião de 29 de Setembro de 2011, na sequência do procedimento concursal comum
e após negociação do posicionamento remuneratório, deliberou por unanimidade, celebrar
contrato de trabalho em funções publicas por tempo indeterminado, com o Técnico Superior na
área de Gestão e Economia, Álvaro Daniel de Sousa Teodoro, com a remuneração mensal
correspondente à 2.ª posição remuneratória da categoria e ao nível 15 da tabela remuneratória
única da carreira de técnico superior, com efeitos a partir de 10 de Outubro de 2011.

18 de Outubro de 2011. - O Director Delegado, Jorge Ferreira da Silva Nemésio.

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
Aviso n.º 140/2011 de 31 de Outubro de 2011

Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, torna-se
público que cessa, por motivo de aposentação, a relação jurídica de emprego público, com
efeitos a partir do dia 01 de Outubro, do seguinte trabalhador:

Fernando Paulo Oliveira Raposo, carreira/categoria de Assistente Operacional, posição
remuneratória 7, nível remuneratório entre 7.

18 de Outubro de 2011. - O Director Delegado, Jorge Ferreira da Silva Nemésio.


